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OSTADO DE SERCIPE

FUNDO NITINICIPAI, DE SAÚDE DE BOQUIN,|
COI\ÍISSiO PER}IANENTE DE LICITAÇÀO

contrato Ne 1412022 - FMS

TERMO DE CONTRATO TERMO DE CONTRATO DE PRESTAçÃO

DE SERVIçOS N9 13/2022, QUE FAZEM ENTRE SI O FUNDO

MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA DE TRANSPORTES

ANATUR LTDA.

o FUNDO MUN|CIPAL DE SAÚOE OO VUtttCíplO DE BOQUIM, Estado de Sergipe, com sede à Praça Dr.

José Maria de Paiva Melo, ne 26 - Centro, CNPJ 11.270.608/0001-52, pessoa jurídica de direito Público,

doravante denominada CoNTRATANTE, neste ato representada pela Senhora BRUNA CRuz SANTOS

Secretária Municipal de Saúde, e a EMPRESA DE TRANSPORTES ANATUR LTDA, inscrita no

CNPI/MF sob o no 06.201.47010001-08, com sede na A v. Paulo Barreto de Menezes, neste ato

representada por loelina Santana da Silva, brasileira, portadora da carteira de identidade no

1.105.357-7 SSP/SE, CPF no 653.186.925-91, doravante denominada CONTRATADA, tendo em

vista o que consta no Processo ns 2022.0701.005 e em observância às disposições da Lei ne 8.666, de

21 de junho de 1993 e da Lei ne 10.520, de 17 de julho de 2002, resolvem celebrar o presente Termo

de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico ne 05/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir

en u nciadas.

1. CúUSUTA PRIMEIRA - OBJETO

1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada em locação de

veículos tipo UTILITÁRIO, para transporte de pacientes com destino a hospitais e clinicas em Aracaju e

cidades vizinhas, através do Fundo Municipal de Saúde de Boquim, conforme disposições do Edital e

informações constantes no Anexo I - deste contrato.

1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

2. cúUsUI.A SEGUNDA - vIGÊNcIA

2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de

73/05/2022 e encerramento em t3l0U2OZ3, e somente poderá ser prorrogado nos termos do artigo
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57, § 1e, da Lei n. 8.666, de 1993, desde que haja autorização formal da autorida e competente e

observados os seguintes requisitos:

2.1.1 Os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.2 Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza

contin uad a;

2.1.3 Sejaiuntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os

serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.4 Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na

realização do serviço;

2.1.5 Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a

Administração;

2.l.6Hajamanifestaçãoexpressadacontratadainformandoointeressenaprorrogação;

2. L.7 Seja comprovado que o contratado mantém as condições in icia is de habilitação.

3. CúUSUTATERCETRA - PREçO

3.1 O valor total da contratação é de RS 40.000,00 (quarenta mil reais ),

3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

4. cúUSUtA QUARTA - DoTAçÃo oRçAMENTÁRIA

4.14s despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da dotação orçamentária abarxo

especlficada:

COD. UNID.

ORçAMENTÁRIA

FUNçÃO

PROG RAMA

PROJ ÉÍO

ATIVIDADE DA DESP ESA

FONTE DE

RECURSOS

070L 10.301.0007 33903900

5. CLAUSULA qUINTA- PAGAMENTO

5.1 O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes enco ra

Conlrâto o." l3/2022 IMS
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definldos no Edital.

6. cúusutAsExrA - REAJUSTE

6.1As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as estabelecidas no Edital

8. CúUSULAOTTAVA - REGTMEDE EXECUçÃO DOS sÉRVtçOS E FtSCALIZAçÃO

8.1 O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão

empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo

do Ed ital.

9. CúUSUtANoNA. oBRIGAçÕESDA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.14s obrigêções da CONTRATANTE e da CONTRATAOA são aquelas previstas no Termo de Referência,

anexo do Edital.

11. cúUSUtADÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO

l- L.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei ne

8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação

das sançôes previstas no Edital.

l.1.2 Oscasos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-seà CONTRATADA o

direito à prévia e ampla defesa.

11.3 A CONTRATAOA reconhece os diíeitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrâtiva

prevista no art. 77 da Lei ne 8.666, de 1993.

12. cúusuLA DÉcrMA SEGUNDA- vEDAçÕEs

12.1É vedado à CONTRATADA:

12.2 caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para q ualquer operação financeira;

1615,1919.
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7. cúusulÁ sÉTrMA - GARANÍrA DE ExEcuçÀo

7.L Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

10. cúusuLA DÉcrMA - sANçÕEs ADM rN rsrRATtvAs

10.14s sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Edital.
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12.3 lnterromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13. cúUSUTA DÉcIMA TERcEIRA- ATTERAçÕEs

13,1 Eventuais alteraçÕes contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei ne 8.666, de 1993.

13.2 A CONÍRATADA e obrigada a âceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

13.2.1 É vedado êfetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de re8istro de preços, inclusive

o acréscimo de que trata o § 1e do art. 65 da Lei ne 8.666, de 1993.

13.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as contratantes poderão exceder o limite de

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizadodo contrato.

14 CúUSUtA DÉCtMA qUARTA - DOS CASOS OMTSSOS

14.1os casosomissos serão decididos pela coNTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei ne

8.666, de 1993, na Lei ne 10,520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidia riamentg

segundo as disposições contidas na Lei ne 8.078, de L990 - Código de Defesa do Consumidor- e

normas e princípios gerais dos contratos.

1s cúusutA DÉctMA QUTNTA - PUBUcAçÃo

15.1 lncumbirá à CONTRATANTE providenciara publicação deste instrumento, porextrato, no Diári<r

Oficial do Município, no prazo previsto na Lei ns 8.666, de 1993,

16 CúUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO

16.1 Para q ualq ue r ação decorre nte deste contrato, fica e le ito o foro da Comarca de Boq u im/SE, con l

exclu são de qualqueroutro, por mais p rivileBiado que seja.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e para

um só efeito, juntamente com as testemunhas abaixo, a fim de que possa surtir os seusjurídicos e

legais efeitos.

Boquim (5E), 13 de maio de 2022

C(,ntruto n." l3/2022 - [MS
FuÍdo Ntuniripàl de Snúde de Boqui' - l'r.rçâ Dr.Josú i\lâriâ (l( P:riva Nlclo, Crntro. Bo(tuinrst'

Fone:(79)-ló.1!1919.

w r

!., w
"-//,//-

Z,
I



ESTADODE SERGIPE
FUNDO MUNICIPALDE SAÚDE DE BOQUINT
CO\{ISSÀO PER\,TA\E\TE I)E I,I ( I I ,\çÀO

P refe
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CONTRATANTE
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TESTEM U N HAS:

SA DE TRANSPORTES ANATUR LTDA
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ANEXO I

W tu

C(,nlrrtor." l3/2022 - FMS
FundoNtuni(ipâldrSâúdcdcBoquiIn-PraçáDr.JosóNlariadcl'rivrllelo,Cenlro.Bortuinr/SE.

F{Jne: (79)-l6lil9l9.

QUANT.
DE

vEícutos

QUANÍ
DE MESES.

VALOR
M E N5AI.

(Rs)

VALOR
TOTAI-

(R5)
NÚM ERO DESCRTçÃO

01

LOCACAO D€ VEICULO
TIPO UTILITARIO,

CAPACIDAD€ MINIMA
DE 07 PESSOAS, O KM,

COR BRANCA, MOVIDO

A GASOLÍNA/ALCOOL,
DIRECAO H IDRAULICA,

AR CONDICIONADO,

COM MOTORISTA E

COMEUSÍIVEL POR

CONÍA DO

CONÍRAÍANTE, E

MAN UTENCAO

PRÊVENTIVA E

CORRETIVA E 5€GURO
POR CONTA DA

CONTRATAOA, COM

ÍoDos os tT€Ns 0E

SEGU RANCÀ EXIG IDOS

PELO CONÍRAN

01
08

Rs s.000,00
Rs 40.000,00
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